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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0004052-02.2013.815.2003
ORIGEM: 1ª Vara Regional de Mangabeira (Capital)
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Banco Itaúcard S/A
ADVOGADO: Antônio Braz da Silva (OAB/PB 12.450-A)
APELADO: Luiz Silva de Morais
ADVOGADO: Hilton Hril Martins Maia (OAB/PB 13.442)

APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.
COBRANÇA  DE SERVIÇOS DE TERCEIROS. ENCARGOS
TRANSMITIDOS  AO CONSUMIDOR.  AUSÊNCIA  DE
INFORMAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS.
ART.  6º,  INCISO  III,  DO  CPC. ILEGALIDADE.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  RESPEITO  AOS  PARÂMETROS  DO  ART.  85,
§2º, DO NCPC. DESPROVIMENTO.

-  TJPB:  “A  cobrança  de  encargos  em relação  a  serviços  de
terceiros,  gravame  eletrônico  e  ressarcimento  de  despesas
promotora de vendas, embora previstos em contrato, mas sem
a especificação dos serviços que realmente foram realizados,
ofende a Resolução 3.518/64 do CMN e o art. 6º, III, do CDC.”
(Apelação  Cível  n.  0038220-75.2009.815.2001,  Relator:  Des.
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque, Primeira  Câmara  Cível,
publicação: 15/04/2014).

-  Art.  85 do CPC/2015 -  A sentença condenará o vencido a
pagar  honorários  ao  advogado  do  vencedor. […]  §  2o  - Os
honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de
vinte  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação,  do  proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o
valor  atualizado da causa, atendidos:  I  -  o grau de zelo  do
profissional;  II  -  o  lugar  de  prestação  do  serviço;  III  -  a

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607666/artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607548/inciso-iii-do-artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
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natureza e a importância da causa; IV - o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

-  Tendo os  parâmetros adotados pela  sentença respeitado a
legislação  processual  para  a  estipulação  dos  honorários
advocatícios, não é cabível qualquer decote ou majoração.

- Recurso apelatório ao qual se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento à apelação.

Trata-se de recurso apelatório interposto por BANCO ITAUCARD
S/A contra sentença (f. 73/75) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara
Regional de Mangabeira, que, nos autos da ação revisional de contrato
ajuizada por LUIZ SILVA DE MORAIS,  julgou parcialmente procedente o
pedido exordial, condenando a instituição apelante à devolução, na forma
simples, do valor cobrado a título de “serviços de terceiros”, no montante
de  R$  248,54  (duzentos  e  quarenta  e  oito  reais,  cinquenta  e  quatro
centavos), corrigido pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao
mês a partir da citação.

Por  causa da sucumbência recíproca, o juiz  a quo determinou
que ambas as partes devem pagar as verbas sucumbenciais, na proporção
de  50% (cinquenta  por  cento)  para  cada  uma,  fixando  os  honorários
advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

O apelante, nas razões recursais (f. 79/86), aduziu, em suma,
as  seguintes  questões:  a) inexistência  de onerosidade excessiva;  b)  o
motivo da cobrança da tarifa de serviços de terceiros é a realização de
cotações  em diversos  bancos  e  das  providências  para  fechamento  do
negócio jurídico; c) excesso na aplicação das verbas honorárias.

Sem contrarrazões (f. 106).

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito (f. 101).
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É o relatório. 

      VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
   Relator

Historiam  os  autos  que  o  demandante/apelado  firmou  um
contrato  de  financiamento  (f.  44/47),  no  ano  de  2010,  com  o
réu/apelante,  no  valor  de  R$  7.004,26,  tendo  como  objeto  uma
motocicleta (HONDA CG 125 FAN KS, ANO 2010/2011), a ser adimplido
em 48 prestações de R$ 234,41.

Todavia,  considerando  a  presença  de  encargos  abusivos,  o
consumidor  veio  a  juízo  requerer  a  revisão  do  contrato  nos  seguintes
pontos:  1) capitalização mensal de juros;  2) cobrança de TAC (tarifa de
abertura de cadastro) e TEC (tarifa de emissão de carnê);  3) juros de
mora abusivos; 4) encargos abusivos, como serviços de terceiros.

O  juiz  de  origem  acolheu  parcialmente  o  pleito  inicial,  tão
somente quanto ao pedido de devolução dos “serviços de terceiros”.

A  intervenção judicial nos contratos é possível para a
adequação da contratualidade aos parâmetros legais e razoáveis,
notadamente em face do princípio da ubiquidade da justiça (art. 5°, XXXV,
CF/99). Prevalece, atualmente, o princípio da relatividade contratual,
mediante a concretização de preceitos como o da liberdade e igualdade
entre as partes e da boa-fé. 

Nesse contexto, o Código de Defesa do Consumidor é aplicável
à espécie, pois o autor é consumidor e o réu é fornecedor de bens e
serviços, na forma do § 2° do art. 3° da Lei n. 8.078/90 (CDC).

Em relação às tarifas de serviços de terceiros, resta consolidado
o  entendimento  no  sentido  da  vedação  de  sua  cobrança  quando os
encargos não demonstram, de forma clara e específica, que os serviços
foram ressarcidos em virtude do seu pagamento. Sabe-se que é direito
básico do consumidor a informação adequada sobre o que lhe está sendo
cobrado.

Vejamos o que dispõe o CDC:

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 

[…]
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III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços,  com especificação  correta  de  quantidade,  características,
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre
os riscos que apresentem.

Eis o entendimento desta Corte de Justiça sobre o tema:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISONAL DE CONTRATO. PROCEDÊNCIA
PARCIAL,  INCONFORMISMO.  PRELIMINAR  DE  OFÍCIO.  FALTA  DE
INTERESSE RECURSAL QUANTO AOS ARGUMENTOS DE LEGALIDADE
NA CAPITALIZAÇÃO, NOS JUROS CONTRATADOS E NA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO.  RECURSO  NÃO
CONHECIDO NESTES  PONTOS.  MÉRITO.  CÓDIGO DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  TARIFA  DE  SERVIÇOS
PRESTADO PELO CORRESPONDENTE A ARRENDADORA E INSERÇÃO
DE  GRAVAME.  EXCLUSIVO  INTERESSE  DA  FINANCEIRA.
ILEGALIDADE MANTIDA. CONHECIMENTO PARCIAL E, NESTA PARTE,
NEGADO  PROVIMENTO.  (…)  Acerca  das  taxas  e  tarifas  cobradas
pelas instituições financeiras, à exceção da própria Tarifa de Cadastro
e das Tarifas de Abertura de Crédito (TAC) e de Emissão de Carnê
(TEC),  estipuladas  em  contratos  bancários  celebrados  até
30/04/2008,  as quais  o Superior  Tribunal  de Justiça,  por  meio  do
RESP 1.255.573-RS, considerou-as lícitas, é entendimento pacífico
nos  Tribunais  Pátrios  que  a  exigência  das  demais
taxas/tarifas  é  abusiva,  pois  essas  despesas  compõem
serviços que interessam apenas ao estabelecimento.1

 

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PACTA
SUNT SERVANDA. CARÁTER NÃO ABSOLUTO. TARIFAS DE GRAVAME,
REGISTRO DE CONTRATO E SERVIÇO CORRESPONDENTE PRESTADO
A  FINANCEIRA.  ILEGALIDADE  E  ABUSIVIDADE.  CONFIGURAÇÃO.
DECISUM MANTIDO. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. - O princípio do
pacta  sunt  servanda não é  absoluto,  devendo ser  interpretado de
forma relativa, em virtude do caráter público das normas tidas por
violadas no contrato, em especial o Código de Defesa do Consumidor,
o  que  possibilita  a  revisão  do  contrato.  -  No  que  pertine  à
cobrança  de  registro  de  contrato,  gravame  e  serviço
correspondente prestado a financeira, há de se ressaltar que
a mesma se afigura, realmente, reprovável in concreto, tendo
em vista, sobretudo, que tal é conexa a serviços essenciais e
inerentes à própria atividade do banco apelado.2 

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00036070820158150000, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em 15-03-2016. 

2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00013855220138150351, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
Des. JOAO ALVES DA SILVA, j. em 17-03-2016. 
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APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO. FINANCIAMENTO DE
VEÍCULO.  COBRANÇA  DE  TARIFAS  BANCÁRIAS.  TARIFA  DE
CADASTRO. PREVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DA COBRANÇA.
PRECEDENTES  DO  STJ.  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS,  GRAVAME
ELETRÔNICO  E  RESSARCIMENTO  DESPESAS  PROMOTORA  DE
VENDAS.  AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA.  VIOLAÇÃO AO DIREITO
DO  CONSUMIDOR.  ILEGALIDADE  DA  COBRANÇA.  VIOLAÇÃO  ÀS
RESOLUÇÕES DO BACEN. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. [...] A
cobrança de encargos em relação a serviços de terceiros, gravame
eletrônico  e  ressarcimento  de  despesas  promotora  de  vendas,
embora previstos em contrato, mas sem a especificação dos serviços
que  realmente  foram realizados,  ofende  a  Resolução  3.518/64  do
CMN  e  o  art. 6º,  III,  do  CDC. Vistos,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados.  Acordam os desembargadores
da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo, nos
termos do voto do relator.3 

Nesse cenário, da análise da proposta de crédito assinada pelo
recorrido (f. 48), observa-se que a instituição financeira apelante embutiu
na parcela  o encargo denominado “serviços  de terceiros”  (R$ 290,55),
sem explicitar os serviços que de fato foram realizados. 

Apesar de a instituição financeira alegar que a referida
tarifa seria exigida em decorrência da realização de cotações em
diversos bancos e das providências para o fechamento do negócio
jurídico,  no  contrato  entabulado  não  se  encontra,
expressamente, nada que venha a corroborar tal afirmação.

Portanto,  a  pactuação  do  referido  encargo  se  fez  de
forma ilegal, devendo ser ressarcido ao apelado o valor pago por ele
indevidamente,  nos  termos  da  sentença  atacada,  e  ser  retirado  das
prestações que eventualmente ainda faltam cumprir.

Ademais, se insurgiu o recorrente  quanto ao arbitramento
dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, sustentando excesso no seu percentual.

Eis o que dispõe o art. 85, § 2º, e seus incisos, do NCPC:

Art.  85.  A  sentença  condenará  o  vencido  a  pagar  honorários  ao
advogado do vencedor. […]

§ 2o - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo
de  vinte  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação,  do  proveito

3 APELAÇÃO CÍVEL n. 0038220-75.2009.815.2001, Relator: Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque, Primeira
Câmara Cível, Publicação: 15/04/2014.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607548/inciso-iii-do-artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607666/artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
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econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor
atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.

Nessa perspectiva, os parâmetros adotados para a estipulação
dos  honorários  advocatícios  respeitou  a  legislação  processual,  não
merecendo qualquer decote a verba em questão.

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 27
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator
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